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PORTARIA CONJUNTA FEMA/IMESA, 

N. 31, DE 22 DE MAIO DE 2026 

 
 
 
 

DESIGNA, INCLUI E INFORMA SAÍDA DE 

MEMBRO DA COMISSÃO PROCESSANTE, 

DESTINADA A APURAÇÃO DE EVENTUAIS 

ATOS E FATOS DE RESPONSABILIDADE 

FUNCIONAL DE SERVIDORES DA 

FUNDAÇÃO EDAUCACIONAL DO MUNICÍPIO 

DE ASSIS – FEMA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS.  

 
 
 
 

GUSTAVO GOMES SILVA, Diretor Executivo da Fundação Educacional do Município 

de Assis - FEMA, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Artigo 15 do 

Estatuto da FEMA. 

 

RICARDO ESTEFANI, Diretor Acadêmico do Instituto Municipal de Ensino Superior 

de Assis - IMESA, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Artigo 7º, IV 

e Artigos 122 e 125 do Regimento do IMESA.  

 

Considerando a necessidade de substituir o professor Alan José Barbosa 

Magalhães, na Comissão Processante Administrativa, a que se refere a Portaria da 

Conjunta FEMA/IMESA de n. 29, de 12/05/2026 e, 

 

Considerando os nomes elencados na Portaria Conjunta FEMA/IMESA n. 30, de 

22/05/2026, 

 

RESOLVEM: 
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ARTIGO 1º Nomear a docente abaixo relacionada para integrar a Comissão 

Processante Administrativa, designada por intermédio da Portaria Conjunta 

FEMA/IMESA n. 01, de 05/08/2024, a saber: 

✓ Profa. Mariana de Almeida Lourenço 

 

ARTIGO 2º Autorizar a remoção de acesso do professor substituído ao Processo 

Administrativo. SIND 01/2024. 

 

ARTIGO 3º Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando-se as disposições 

contrárias. 

 

 
GUSTAVO GOMES SILVA 

Diretor Executivo 

RICARDO ESTEFANI 

Diretor Acadêmico
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